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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Portaria n.o 359/2002
de 5 de Abril

As taxas de juro LISBOR foram instituídas no final
de 1992, num contexto caracterizado pela inexistência
de taxas de referência determinadas pelo mercado
monetário interbancário que servissem de indexante
para operações de médio prazo, e substituíram progres-
sivamente outros indicadores — nomeadamente a taxa
base anual (TBA), a taxa de referência de obrigações
(TRO) e as taxas de juro da Associação Portuguesa
de Bancos — como indexantes em operações nos mer-
cados de capitais, no financiamento a empresas e no
crédito a particulares, projectando-se assim como os
principais indexantes das taxas de juro em Portugal nos
anos seguintes.

A partir de 1999, com a adopção do euro e a maior
integração dos mercados monetários europeus, as taxas
de juro EURIBOR assumiram-se gradualmente como
indexantes das taxas de juro nos mercados de capitais
e em operações de retalho. Deste modo, e à semelhança
do ocorrido noutros países, as taxas de referência dos
mercados monetários domésticos deixaram pratica-
mente de ser utilizadas em novas operações no mercado
de capitais ou de crédito a empresas e particulares, man-
tendo-se, contudo, a sua utilização num número ainda
elevado de operações de médio e longo prazos con-
tratadas em anos anteriores. Por outro lado, a entrada
em circulação do euro em Janeiro de 2002 acentuou
a tendência de integração dos sistemas financeiros dos
diferentes países europeus, contribuindo também para
a utilização de taxas de referência comuns nos mercados
de capitais e no negócio de retalho.

Em conformidade, considerando a irreversibilidade
do processo de integração monetária e dos mercados
financeiros dos países da zona euro, o abandono das
taxas dos mercados monetários domésticos como inde-
xantes nos diversos países europeus, a poupança de cus-
tos decorrente da simplificação do processo de conver-
são decorrente da suspensão da divulgação da taxa
LISBOR, bem como os benefícios resultantes do apro-
veitamento dos trabalhos preparatórios da entrada em
circulação do euro;

Considerando ainda que os bancos contribuintes da
taxa LISBOR acordaram a suspensão da respectiva
divulgação com efeitos reportados a 31 de Março de
2002:

Manda o Governo, pelo Ministro das Finanças, ouvido
o Banco de Portugal, ao abrigo do n.o 2 do artigo 10.o
e do n.o 4 do artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 138/98,
de 16 de Maio, o seguinte:

1.o A partir da cessação da divulgação da taxa
LISBOR, a taxa divulgada sob a designação «EURI-
BOR» será, nos termos e para os efeitos do disposto
no artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 138/98, de 16 de Maio,
equivalente à taxa LISBOR.

2.o A presente portaria entra em vigor no dia 31 de
Março de 2002, aplicando-se a taxa EURIBOR, nas ope-
rações em curso, a partir do primeiro período de con-
tagem de juros subsequente à data em que a taxa
LISBOR deixe de ser divulgada, salvo se outra coisa
for acordada entre as partes.

O Ministro das Finanças, Guilherme d’Oliveira Mar-
tins, em 13 de Março de 2002.

Portaria n.o 360/2002
de 5 de Abril

O artigo 33.o do Estatuto dos Benefícios Fiscais, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 215/89, de 1 de Julho, com
a redacção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei
n.o 198/2001, de 3 de Julho, impõe às entidades a que
se refere a alínea c) do n.o 1 do mesmo preceito que
não exerçam em exclusivo a sua actividade nas zonas
francas da Madeira e da ilha de Santa Maria a obri-
gatoriedade de organizar a contabilidade de modo a
permitir o apuramento dos resultados das operações rea-
lizadas no âmbito destas zonas francas. Prevê ainda o
referido artigo que, para este efeito, podem ser definidos
procedimentos através de portaria do Ministro das
Finanças.

Tendo presente a vantagem resultante de uma uni-
formidade de critérios tão ampla quanto possível e a
necessidade de as operações de que decorrem os resul-
tados a isentar evidenciarem uma efectiva conexão com
as zonas francas, sob pena de ser postergada a ratio
de desenvolvimento regional subjacente a estes bene-
fícios fiscais, importa definir, designadamente, critérios
de atribuição de fundos a título de dotação de capital
e de imputação de custos específicos directamente rela-
cionados com os proveitos resultantes da actividade das
sucursais financeiras exteriores, assim como consagrar
procedimentos relativos à repartição de custos comuns
à actividade sujeita ao regime geral de tributação e à
actividade sujeita ao regime de isenção temporária.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro das Finanças, nos

termos do n.o 20 do artigo 33.o do Estatuto dos Bene-
fícios Fiscais, o seguinte:

1.o As entidades a que se refere a alínea c) do n.o 1
do artigo 33.o do Estatuto dos Benefícios Fiscais, que
não exerçam em exclusivo a sua actividade nas zonas
francas da Madeira e da ilha de Santa Maria, deverão,
nos termos da alínea b) do n.o 3 do artigo 17.o do Código
do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas
(IRC), organizar a contabilidade de modo a permitir
o apuramento dos resultados das operações realizadas
no âmbito das zonas francas.

2.o A contabilidade das entidades a que se refere
o número anterior deverá ser organizada de modo a
evidenciar os activos, passivos e elementos extrapatri-
moniais efectivamente afectos à sua estrutura instalada
nas zonas francas para efeitos da actividade aí exercida
e, bem assim, todas as operações realizadas no âmbito
desta, distinguindo os proveitos e os ganhos, os custos
e as perdas, e as variações patrimoniais positivas e nega-
tivas que lhe sejam imputáveis.

3.o Apenas podem ser afectos à estrutura instalada
nas zonas francas, a título de dotação de capital con-
cedida pela respectiva instituição de crédito ou socie-
dade financeira:

a) No caso das instituições de crédito, fundos de
montante não superior ao necessário para obter
um rácio de valor igual ao rácio de solvabilidade
estabelecido pelo Banco de Portugal, nos termos
da alínea a) do artigo 99.o do Regime Geral
das Instituições de Crédito e Sociedades Finan-
ceiras, considerando apenas os fundos próprios
e os elementos do activo e extrapatrimoniais
afectos àquela estrutura;

b) No caso das sociedades financeiras, fundos de
montante não superior ao valor dos activos não
remunerados afectos àquela estrutura.


